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PROJETO DE RESOLUÇÃO MB 26/90

Ementa: concede reajuste salatial aos servidores do Poder Legis­
lativo de Ivaipora, Estado Paraná e dá outras providen - 

cias.

A Camara Municipal de Ivaipora, Estado do Pa- 

rana, aprovou e eu Presidente, PROMULGO a se­
guinte

RESOLUÇÃO :

Art. le - Ficam alteradas em 11% ( Dezessete por cento) as tabe­
las "A" de niveis e ”9” de símbolos que determinam 

vencimentos dos cargos de provimento efetivo e de pro­
vimento em comissão respectivamente, desta Camara Muni 
cipal, passando os seus valores, calculados sobre aque 

les praticados em 30.11.90, a vigorar com o percentual 
acima enunciado, a partir de 01.12.90.(Quadro anexo).

Art. 20 - As despesas resultantes desta resolução serão cobertas 

com recursos constantes de dotaçoes próprias da lei or 

çamentaria em vigor ou através de créditos suplementa­
res, desde que necessários.

Art. 3s - Esta resolução será afixada nesta Camara no lugar
costume e publicado em orgao oficial do Município, re- 

troagindo os seus efeitos a 12 de dezembro fluente.
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaipo-
o de mil, no

os

do

ara, aos sete dias do mes de dez 

vecentos e noventa.
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Secretário.
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TABELA "B" - CARGOS EM COMISSÃOTABELA "A"- CARGOS EFETIVOS
Niveia SímbolosCR$Venc* CR$Venc*

01 10.501.82 

10.835,40 

12.379,04
13.209.53 

13.920,37 

14.960,21 

15.986,24 

16.496,95 

17.734,63 

19.200,06 

21.746,73 

23.271,97
25.802.54 

28.220,36 

30.352,94 

32.336,00 

34.742,33 

37.224,57
39.706.83
44.680.54 

49.653,50

01 11.846.68 

13.623,67 

15.660,01 

18.008,97 

20.710,34 

23.609,79 

26.679,05 

29.880,52 

33.167,38 

36.484,02 

39.767,48 

43.346,54 

47.247,74 

52.397,72 

57.113,50
62.253.69

02 02
03 03
04 04
05 05
06 06
07 07
08 08
09 09
10 10
11 11
12 12
13 13
14 14
15 15
16 16
17
18
19
20
21

Gabinete da Presidência da Camare Municipal de Ivaiporã, 

sete dias do mes de dezembro do ano de mil, novecentos e no-aos

venta.

3 c^so de Melo
Pr esid-ente* np-
Jdrge Kaiugncr^ 

1^ Secretario
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0 Presidente da Gamara Municipal 
Ivaiporã, Estado do Parana, usando das 
atribuições que o cargo lhe confere

de

C O M ¥ O C A :

Os senhores Vereadores da Gamara Municipal de Ivaiporã, 

para uma reunião extraordinárias, a ter lugar na próxima segun­

da-feira, dia 17, logo apos o encerramento da sessão ordinária da 

quele dia, a fim de serem apreciados antes do recesso, os seguin­

tes Projetos de Leis e de Resolução:

PROJETO DE LEI N2 41/90
Ementa: autoriza o Executivo Municipal a expropriar judicial ou - 

amigavelmente, e doar a empresa que se instalar com induss 
tria no Município, imóvel encravado na Gleba Pindaúva,Se£ 
ção -C- 2? parte, e da outras providencias.

PROJETO DE LEI N2 42/90
da autorização ao Executivo Municipal para que promova re 
ajuste salarial a todos os servidores do Município, bem - 
como para que se adote outras providencias.

Ementa:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ng 26/90
Ementa: concede reajuste salarial aos servidores do Poder Legisl£ 

tivo de Ivaiporã, Estado do Parana e da outras provider - 
cias.

Gabinete da Presidência da Camapa Vt\ 
aos treze dias do mês de degerõ/d'( 
tos e noventa.

icipal de Ivaipora, 
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